
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

Bancada do PDT

 INDICAÇÃO: Nº ________/ 2025.

 AUTOR: Ver. LUIS CARLOS “COELHÃO” ALIARDI 

 ENTRADA:

 ENVIADO POR:

 RESPONDIDO:_____________________________________________

                 SENHOR PRESIDENTE:

O  vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência  que,  na  forma 
regimental  e  após  ouvido  o  douto  plenário,  caso  seja  aprovado,  esta  Casa 
encaminhe ao Sr. Prefeito, a presente Indicação que segue:

                   

                      “COLOCAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE”

Excelentíssimo Sr. Prefeito, na qualidade de vereador desta Casa Legislativa, 
venho por meio desta, solicitar a colocação de “Lombada Redutora de Velocidade” 
na Av. Km1 esquina com a Rua da Garça, com a Rua Liberdade e agora com a 
Rua Bela Vista, ambas no Bairro Bosques de Albatroz, neste município.

Considerando que:

1. Esta demanda é uma solicitação dos moradores do bairro, levantada no início 
de 2024, e já foi formalmente apresentada por este vereador através da Indicação 
024/2024, a qual foi encaminhada à antiga administração, mas não foi atendida.

2. Que o funcionário Eujader da Sec. Trânsito na época, compareceu conosco 
para  verificar a  necessidade  de  lombada,  tendo  confirmado a  tal.  No  entanto, 
devido  ao  tipo  de  pavimentação  em  bloquetos  da  Av.  Km1,  não  era  viável  a 
instalação  de  lombada  modular.  Tendo  o  mesmo informado  o  ex-secretário  de 
obras sobre a solicitação,  mas não houve progresso devido ao motivo de força 
maior  de  vontade,  na  implementação  de  uma  lombada  de  concreto,  que  é  a 
alternativa adequada.

3. Com o asfaltamento no final do ano passado de algumas ruas que eram de 
paralelepípedo, a necessidade de uma lombada redutora de velocidade na Av. Km1 
com a Rua Bela Vista, se torna também urgente, pois é um cruzamento, agora 
permite que alguns condutores excedam os limites de velocidade, principalmente, 
embora  de  bloqueto,  na  extensão  da  Av.  Km1,  que  passa  por todos  os  pontos 
mencionados  e  onde  uma  Praça  está  situada,  colocando  por  vezes  a  vida  de 
crianças em risco.
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Diante  de  todo  o  exposto,  reforço  a  urgência  dessa  indicação  e  anexo 
documentação da indicação anterior com fotos, encaminhada em fevereiro de 2024 
à  antiga  administração,  para  que  a  situação  seja  revista  e  a  segurança  dos 
moradores seja priorizada.

Agradecemos pela atenção e ficamos a disposição para maiores esclarecimentos.

                                                               Sala de Sessões, em 18 de Março de 2025.

  

                                                    

                                                      Luis Carlos “Coelhão” Aliardi 

                                                            Vereador Bancada PDT 
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	O vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência que, na forma regimental e após ouvido o douto plenário, caso seja aprovado, esta Casa encaminhe ao Sr. Prefeito, a presente Indicação que segue:

